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8.6.9- A Pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a 
Administração nas situações em que não se reali;~em lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado 0 
encerramento da etapa competitiva se a oferta n,`_~o for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
8.6.10- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ;ato público, na própria sessão do Pregão Presencial. 
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de 
desempate, preferëncia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 
da Lei Complementar n° 123, de 2006 e legislação complementar em vigor. 
8.6.11.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 °/, (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
8.6.11.2. Não ocorrerá empate ficto quando o melí~or lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre 
como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
8.6.12. Para efeito do disposto no item 8.6.11 des~l:e Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para, em querendo, 
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pene de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 

b) não ocorrendo a contratação da microeml.~resa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, 
serão convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem no aludido intervalo, será realizado Norteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta, desde que não haj~i lances. 
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, c:c~m ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das 
propostas, A Pregoeira examinará a aceitabilidade ~~o primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade 
entre aproposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa ao 
processo, decidindo motivadamente a respeito. 
8.6.14- Tratando-se de preço inexequível, A Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de' desclassificação. 
8.6.15- Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, A Pregoeira abrirá o envelope de habilitação do licitante 
primeiro classificado "sob condição", considerando c disposto no subitem anterior. 
8.6.16- Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 A Pregoeira poderá, também "sob condição", negociar 
diretamente com o classificado subsequente para c~ue seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente 
oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente 
classificado. 
8.6.17- O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades c~~nstantes deste edital. 
8.6.18- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
8.6.19- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 
8.6.20- Não serão adjudicadas propostas com preç~~s unitáríos e/ou global superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha anexa ao proce:>so. 
8.6.20.1- Serâo considerados compatíveis com os dei mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo setor competente do Governo de Palmácia, responsável pela elaboração e emissão 
da referida Planilha, assim também, dirimidas as evE:ntuais dúvidas que possam surgir. 
8.6.21- Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da 
convocação de todos os licitantes, solicitar ao vence~cior a adequação desses preços ao valor do lance final. 
8.6.22- Caso a licitante classificada com o MENOR F~REÇO GLOBAL seja uma ME/EPP e esta apresente restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a 
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partir da declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Pregoeira, para regularização da docum~:~ntação, nos termos do §1° do art. 43 da Lei Complementar n° 
123, de 2006 e legislação complementar em vigor. 
8.6.23- Anão-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sendo facultado ao (à) Pregoeiro (a) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
crescente, revogar a licitação ou o lote/item, conforme o caso. 
8.6.24- Caso a licitante classificada com o MENOIR PREÇO GLOBAL seja uma empresa não beneficiada pelo 
tratamento diferenciado e não apresente situação rf~gular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente. 
8.6.25- O contrato deverá ser assinado em até Ol;í (CINCO) DIAS ÚTEIS da convocação do licitante declarado 
vencedor, observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.~?4, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço 
mais vantajoso. 

8.7- HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFIC~aDO: Existindo proposta classificada aceitável, A Pregoeira 
anunciará a abertura do envelope referente aos "Do~::umentos de Habilitação" do(s) licitantes) que apresentou(aram) 
a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das si,ias condições habilitatórias, determinadas no item 6. 
8.7.1- Os licitantes que deixarem de apresentar quai:~quer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos 
de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão 
considerados inabilitados, não se admitindo complernentação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22. 
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fi~:adas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado 0 objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos 
demais licitantes. 
8.7.3- Se o licitante desatender às exigëncias habilitatórias, APregoeira examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação —subitem 8.6.9 do edital, verificando a :sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim su~~essivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 0 objeto do certame. 
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, aAdministração 
poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias Táteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas escoimadas das causas referidas neste artigo. 
8.7.5-APregoeira terá a prerrogativa de decidir sei o exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final da 
etapa competitiva de cada lote ou ao final do julgamf; nto de todos os itens. 

8.8- RECURSOS: Somente no final da sessão, cl=pois de declarado o(s) licitante(s) vencedores) do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata 
da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar r~~emoriais no prazo de 3 (trës) dias corridos, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos 
(que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.8.1- O recurso será dirigido ao(s) Secretários) Ge:;tor(es), por intermédio da Pregoeira, a qual poderá reconsiderar 
sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentre do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelos) Secretários) Gestor(es). 
8.8.2- Não serão admitidos recursos apresentador fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 
intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
8.8.4- O recurso contra decisão dA Pregoeira terá efeito suspensivo. 
8.8.5- A falta de manifestação imediata e motivada cto licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, 
importará a preclusão do direito de recurso e a ad,iadicação do objeto da licitação pelA Pregoeira ao(s) licitantes) 
vencedor(es). 
8.8.6- A petição poderá ser feita na própria sessão ~~, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado A Pregoeira o 
exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8.7- O acolhimento de recurso importará a invalids~ção apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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8.8.8- Decididos) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) Secretário(s) Gestores) 
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(si propostas) vencedora(s), para determinar a contratação; 
8.8.9- A intimação dos atos decisórios da administra~yão —Pregoeira ou Secretários) — em sede recursal será feita 
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato na imprensa oficial (flanelógrafo) do Governo 
de Palmácia, conforme disposto a Lei Orgânica do Município. 
8.8.10- Os autos do processo administrativo perm;~necerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Comissão de Pregão. 

8.9- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as proposta_; escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a 
análise da documentação exigida para habilìtação e ~~s recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelA Pregoeira e sua Equipe cie Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes 
quando do encerramento dos trabalhos. 
8.9.1- Ao final da sessão, caso não haja intenção d.=~ interposição de recurso e o preço final seja igual ou inferior ao 
previsto ao valor orçado pela Administração, será feita pelA Pregoeira a adjudicaçâo ao licitante declarado vencedor 
do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer; 
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização do Contrato. 

8.10- SUSPENSÃO DA SESSÃO 
8.10.1- A Pregoeira é facultado suspender qualque~ sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua 
reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
8.10.2- A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e susper~ler a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores 
subsídios para as suas decisões. 

8.11- INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o Licitante que, 
tendo atendido a todas as exigëncias deste Edital, aFrresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto do certame a 
ela será adjudicado. 
8.11.1- Não serão consideradas ofertas ou vantager~:~ não previstas neste Edital. 

9 - DA(S) DC~TAÇÃO(ÔES) ORÇAMENTÁRIAS) 

9.1- As despesas decorrentes das eventuais contaºtações que poderão advir desta licitação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratantes) 
interessada(s). 

10 — DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO F~ROCESSO LICITATÓRIO 

10.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado 
em primeiro lugar, se não houver recurso, é da competência da Pregoeira. 
10.2 - A homologação deste pregão é da competência doía) Gestora) da SECRETARIA MUNICIPAL 
COMPETENTE. 
10.3 — O(a) Gestora) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou revogar o 
presente processo, por razões de interesse públic~~ decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 
10.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, à aferição das informações 
prestadas pela licitante vencedora, inclusive no quf: se refere à inspeção in loco na sede da empresa para fins de 
verificação de que se encontra em pleno funcion~rmento, incluindo sua identificação externa e identificação de 
pessoal executando serviços durante o horário norrri~31 de funcionamento. 
10.5- A adjudicação e a homologação do resultado Giesta licitação não implicarão direito à contratação. 
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11 -CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

11.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial. 
11.1.1- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não 0 
fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
11.1.2- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
11.2- Somente serão aceitas solicitaçáes de esclarecimentos, providëncias ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletránica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes 
requisitos: 
11.2.1- o endereçamento A Pregoeira do Governo Municipal de Palmácia; 
11.2.2- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos 
comprobatbrios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do documento 
de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão do Governo 
Municipal de Palmácia, dentro do prazo editalício; 
11.2.3- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
11.2.4- o pedido, com suas especificações; 
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
11.4- A resposta do Município de Palmácia-CE, sers~ disponibilizada atodos os interessados mediante afixação de 
cópia da íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) do Governo Municipal de 
Palmácia, conforme disposto na Lei municipal n° 319/2013. 
11.5- O aditamento prevalecerá sempre em relação eco que for aditado. 
11.6- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do edital 
será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar 
a formulação das propostas. 
11.6.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, aalteração não afetar a formulação das propostas. 

11.7- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedirrcento licitatório, A Pregoeira ou a autoridade superior, poderá 
promover diligëncias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçáes ou permitir sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
11.7.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

11.8- REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Palmácia-CE poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

12 - DA ENTREGA DOS BENS/PRODUTOS OU DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1- DAS ORDENS DE SERVIÇOS/COMPRAS/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO: O 
fornecimento dos bens/serviços licitados se dará mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA/SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que poderão englobar integralmente o~; quantitativos e/ou bens/serviços objeto do pregão (entrega 
imediata) ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniëncia e oportunidade 
administrativa, anecessidade edisponibilidade financeira da(s) Secretarias) Gestora(s). 
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12.1.1- A ordem de compra/serviço/autorização de fornecimento/execução emitida conterá obens/produto/serviços 
pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser eºntregue ao CONTRATADO no seu endereço físico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados 
constem do cadastro. 
12.1.2- Observadas as determinaçôes e orientaçôes constantes da ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO DE FORNE~~IMENTO/EXECUÇAO de fornecimento, o fornecedor deverá 
fazer aentrega/execução do produto/serviço no local designado pela Contratante, dentro do prazo e horários 
previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando aentrega/execução dos bens/serviços. 
12.1.3- O aceite dos bens/serviços pelo órgêo recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos 
produtos/bens/serviços entregues/executados. 
12.2- DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO: Os bens/serviços licitados deverão ser 
entregues/executados conforme estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência, quando nêo estabelecido será 
no prazo máximo de 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO pela administraçâo, no local determinado 
na ORDEM DE COMPRA/SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO. 
12.2.1. Os bens/produtos/serviços deverão obedecera um cronograma de entrega/execução, a partir das 
características que se apresentam, nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS/AUTORIZAÇAO DE FORNECIMENTO/EXECUÇAO: 
12.2.2. Os itens/serviços serão recebidos por servidor designado e responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçâo 
do contrato. 
12.2.3- Por ocasião da entrega/execução dos bens/produtos/serviços, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal. 
12.2.4- Para os bens/serviços objetos deste certamrs, relativos a SECRETARIA COMPETENTE deverá ser emitida 
Fatura e Nota Fiscal em nome do Governo Municipaal de Palmácia- CE, com endereço na Praça 7 de setembro, n° 
635, Centro, CEP:62.780-000 —Palmácia -Ceará, inscrito no CNPJ sob o N.° 07.711.666/0001-05 e CGF sob o n° 
06.920.202-8. 
12.2.5- No caso de constatação da inadequaçâo dos bens/serviços fornecidos às normas e exigências especificadas 
neste Edital e na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas condiçôes, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na 
forma da lei e deste instrumento. 
12.2.6- Em nenhuma hipótese serâo concedidas prorrogaçôes de prazo. 
12.3- Os bens/serviços licitados deverão ser entreç~ues/executados, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçôes constantes de sua 
proposta, bem ainda ás normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçfio do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçêo a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade afiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçêo do fornecimento. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condiçôes do pregão, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contrataçêo, na forma do § 1° do artigo 
65 da Lei n° 8.666/93; 
e) a entrega/execução dos bens/produtos/serviços deve se efetuar de forma a nâo comprometer o funcionamento 
dos serviços do Município. 

~~,°.e,o
z ` 
o ~ 
i °° 

~ 
unrc:c~f 

P~1Ç0 MUNICIPAL 
PR~1Çr1 7 DE SETEMBRO — 635 —CENTRO 
CNPJ N° 07.711.666/0001-05 —CGF N° 06.920.202-8 S~ 



/~ GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA
13 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E I~EEQUILÍBRIO 

13.1- PREÇOS: Os preços ofertados devem ser ~~presentados com a incidência de todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, ta:~:as, fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal 
e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de 
lucro. 
13.2- PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega/execução dos bens/serviços licitados, 
segundo as ORDEM DE COMPRA/SERVIÇOS/AUI~ORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO expedidas pela 
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas 
as condições da proposta. 
13.2.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trint,:3) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
13.3 -REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
13.4- REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequëncias incalculáveis, retardadore:~ ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, config.rrando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste cjemonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre i:~s encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
a justa remuneração do fornecimento, objetivandl:~ a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do artigo 65, II , "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

14 -DAS SANÇÕES 

14.1- O licitante que convocado dentro do prazo cje validade da sua proposta, deixar de assinar a ORDEM DE 
COMPRA/SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE FORNI:_CIMENTO/EXECUÇÃO ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se ~~e modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Palmácia e~ será descredenciado no Cadastro do Governo Municipal de 
Palmácia pelo prazo de até 5(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 
14.1.1 -multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de: 
a) Recusar em assinar o contrato; 
b) apresentar documentação falsa exigida para o cerCame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na aquisição/execução dos bens/produtosiserviços; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.2 -multa moratória de 0,5% (cinco décimos I:lor cento) por dia de atraso na entrega/execução de qualquer 
objeto contratual solicitado, contados do recebiment:~ da ordem de compra/autorização de fornecimento no endereço 
constante do cadastro, até o limite de 15% (quinze ~Icr cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na entrega/execução dos bens/serviços; 
14.1.3 -multa moratória de 20% (vinte por cento) :sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superiora 30 
(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
14.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do serviço, 
às atividades da administração, desde que não caba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de qualquer das obrigações dEsfinidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global 
máximo do contrato, conforme o caso; 
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14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhiclo ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal —DAM. 
14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o 
licitante fizer jus. 
14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa ~:lo Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, 
com os encargos correspondentes. 
14.3.3- As partes se submeterão ainda às demais s~3nções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instrumento convocatóri:~. 
14.3.4- não retirara respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
14.3.5- tiver presentes razões de interesse público. 

14.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As s_3nções serão aplicadas após regular processo administrativo, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.5.1- No processo de aplicação de penalidade:: é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamE~nte de multa e advertëncia; 
b) 10 (dez) días corridos para a sanção de impe~:limento de licitar e contratar com o Município de Palmácia e 
descredenciamento no Cadastro do Governo Municil:~al de Palmácia pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15 — DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 

15.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos ator e ações a serem realizados por parte dos proponentes, há 
qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos 
crimes e penas previstas do Art. 90°, Art. 93° e Art. :-~6° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura 
e instauração do devido processo administrativo pera a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicação das devidas penalidades e punições cabívc=is. 
15.2 - É facultado à Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital, a 
aplicação das normas, instrumentos e demais fontE;s legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter 
ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos procedimentos do certame. 

16 - DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
 w; 

16.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos respectivos 
contratos, subscritos pelo Município, através da Se~:retaria Gestora, representada pelo Secretário(a) Ordenador(a) 
de Despesa, e o licitante vencedor, que observará cs termos da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada, da Lei n.° 
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
16.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo do contrato a ser celebrado. 
16.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantE~s da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas no contrato — Anexa a este e:lital. 
16.2- Homologada a licitação pela autoridade con-petente, o Município de Palmácia - CE convocará o licitante 
vencedor para assinatura dos contratos, que firmam o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo 
prazo previsto, nos termos do modelo que integra esi:e Edital. 
16.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorro~~ado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que occrra justo motivo aceito pelo Município de Palmácia-CE. 
16.2.1.1 — A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulaçâo ou 
correspondência com Avìso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornE~cido. 
16.2.1.2 — É de inteira responsabilidade dos Licit.:~ntes manter seus dados cadastrais devidamente atualizados, 
incluindo endereço eletrõnico, o qual servirá de form~3 de comunicação para todos os atos do processo. 
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